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Gabinete do Prefeito. 

GABINETE DO PREFEITO DE  SAO  MARTINHO DA SERRA, aos 20 
dias do mês de julho de 2023.  

on 	•re  da Trindade 
Prefeito Municipal PUBLICADÓ-

N O 
QUADRO DE AVISOS 
DATA:.22L  /0 	/2.023— 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de  Sao  Martinho da Serra 

LEI DI9- 1238, DE 20 DE JULHO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo 

municipal a contratar por prazo 

determinado (1) auxiliar de serviços 

gerais, com carga horária de (40) 

quarenta horas semanais. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  MARTINHO DA SERRA.  Fag()  saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:  

Art.  12  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar por 
tempo determinado, (1) um auxiliar de serviços gerais, com carga horária de (40) 
quarenta horas semanais, a fim de atender necessidade temporária e de 
excepcional interesse público. 

§ 12 A contratação em tela está amparada pelo  Art.  37 Inciso IX da 

Constituição Federal, combinado com o inciso  III, Art.  238, da Lei Complementar 

n° 001/01;  

Art.  22  A carga hordria dos profissionais  sera  de 40 (quarenta) horas 

semanais de trabalho.  

Art.  32  A remuneração e amparo legal do regime jurídico em questão 

estará amparada no Regime Jurídico dos Servidores Municipais - Lei Complementar n° 

001/2001.  

Art.  42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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